
 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 1022/2024, de 03 de dezembro de 2024. 
 

INSTITUI O PLANO DE AMORTIZAÇÃO DESTINADO AO 
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE DONA INES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NA PORTARIA MTP Nº 
3.803, DE 16/11/2022.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

  Art.1º. Esta Lei institui o plano de amortização destinado ao 
equacionamento do déficit atuarial, de responsabilidade do Município, suas 
autarquias e fundações, mediante alíquota de contribuição suplementar 
incidente sobre a remuneração de contribuição dos servidores ativos, com 
percentuais segmentados sobre a base de contribuição dos servidores ativos do 
Quadro Efetivo dos Poderes Municipais ao Instituto Municipal de Previdência dos 
Servidores Públicos, deste Município, nos termos da Portaria MTP nº 3.803, de 
16/11/2022. 
 

§ 1º Para o custeio suplementar do Quadro de Servidores Efetivos, ficam 
definidas as seguintes alíquotas suplementares do Anexo I, desta Lei. 
 

Art. 2º. O déficit mencionado no caput do artigo anterior será amortizado 
em 41 (quarenta e um) anos a contar da vigência desta lei, e será estipulada a 
cada ano por reavaliações atuariais. 
 

Art. 3º. A cada exercício os índices indicados no Anexo I da Tabela I 
desta Lei poderão ser revistos conforme variação do déficit indicado na 
reavaliação atuarial, sendo o plano de amortização usado como referência nesta 
Lei. 

Art. 4º. As contribuições normais e as suplementares e aportes 
destinados ao equacionamento do déficit atuarial, legalmente instituídos, 
inclusive seus encargos legais, devidos pelo ente federativo e não 

repassadas à unidade gestora do RPPS até o seu vencimento, depois de apurados 
e confessados, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para 
pagamento em moeda corrente, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial do 
regime e observados, no mínimo, os seguintes critérios: 

 
I - previsão, em cada termo de acordo de parcelamento, do número 



 
máximo de 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas; 
 
II - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, definidos 
em lei do ente federativo, na consolidação do montante devido e no 

pagamento das prestações vincendas e vencidas, com incidência mensal, 
respeitando-se, como limite mínimo, a meta atuarial utilizada na avaliação atuarial 
do RPPS quando da celebração do termo; 

 
III - vencimento da primeira prestação no máximo até o último dia útil do 
mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento; 
 
IV - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os casos de 
inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras do 
termo de acordo de parcelamento; 
 
VI - vedação de inclusão das contribuições descontadas dos segurados e 
beneficiários; e 
 
VII - vedação de inclusão de débitos não decorrentes de contribuições 
previdenciárias. 
 
§ 1º Na contratação a que se refere o caput, o ente federativo deverá 
adotar as providências necessárias a assegurar a regularidade 

orçamentária, financeira e patrimonial da operação, inclusive no que se refere à 
autorização legislativa para assunção da obrigação. 

 
§ 2º Observadas as regras previstas neste artigo, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão, mediante lei autorizativa, firmar termo de acordo 
de parcelamento, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, de contribuições devidas pelo ente federativo, de contribuições 
descontadas dos segurados e beneficiários, bem como de outros débitos não 
decorrentes de contribuições previdenciárias relativos a competências até março 
de 2017. 
 

Art. 5º. Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, 
na forma da presente Lei, observados os seguintes parâmetros: 
 

I - o reparcelamento consiste em uma nova consolidação do montante do 
débito parcelado, calculada a partir da diferença entre o valor originalmente 
consolidado do termo de parcelamento em vigor e o valor total das prestações 
pagas posteriormente, ajustadas a valor presente na data de formalização do 
termo em vigor, sendo essa diferença atualizada até a data de consolidação do 
reparcelamento; 

II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento 



 
desvinculado do parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou 
incluídas no saldo devedor do reparcelamento; 

III - previsão, em cada termo de acordo de reparcelamento, de quantidade 
de prestações mensais, iguais e sucessivas, que não ultrapasse 60 (sessenta) 
meses quando somadas à quantidade de prestações pagas previstas no 
parcelamento originário; 
 

IV - cada termo de parcelamento poderá ser reparcelado uma única vez, 
vedada a inclusão de débitos que não o integravam anteriormente; e 

V - não são considerados como reparcelamento os acordos que tenham 
por objeto a alteração de condições estabelecidas em acordo anterior, sem 
ampliação do prazo inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações, 
mantida a exigência, na forma e valores previstos na pactuação 
originária, das parcelas com vencimento anterior àquela alteração, que não 
estarão, assim, sujeitas à compensação ou restituição. (Portaria MTP nº 3.803, 
de 16/11/2022). 

V - não são considerados, para os fins de limitação de um único 
reparcelamento, os termos que tenham por objeto a alteração de condições 
estabelecidas em termo anterior, sem ampliação do prazo inicialmente 
estabelecido para o pagamento das prestações. 
 

Art. 6º. O segurado obrigado a recolher, ele próprio, as contribuições ao 
RPPS, poderá, em caso de inadimplência, parcelar a dívida nos termos da 
legislação do ente federativo, observado o prazo máximo previsto nesta Lei. 
 

Art. 7º. Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento deverão 
ser formalizados e encaminhados à SPREV por meio do Sistema de Informações 
dos Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev, conforme modelos 
disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social na Internet, para 
apreciação de sua conformidade com os parâmetros gerais. 
 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcante – Dona Inês-PB, 03 de 
dezembro de 2024. 
 

 

Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 



 
 

 

 

 

 


